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 TERMO ADITIVO DE PRAZO 

Processo nº: 23240.003839/2021-13   

Contrato nº: 17/2021   

Fornecedor: Wagner Pasini Pereira & Cia Ltda   

CNPJ nº: 17.460.013/0001-46   

Termo Aditivo nº: 01/2022  

 

Pelo presente o Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi e a empresa Wagner Pasini 

Pereira & Cia Ltda, já qualificados no CONTRATO nº 17/2021 - assinado em 06/12/2021, tendo 

como objeto a contratação de serviços de adequação da subestação de energia elétrica do IF 

Farroupilha – Campus Panambi para atendimento aos requisitos da seção 4.2 da norma de micro 

e mini geração distribuída da HIDROPAN, que será prestado nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao processo, vem 

por seus representantes legais, ao final assinados, aditá-lo com base no contido no Processo nº 

23240.003839/2021-13 e de acordo com o que prescreve o §1º, do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações determinadas em legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Segunda do Contrato 01/2021 fica 

PRORROGADO até 06/09/2022. O prazo de execução, previsto no item 2.2.1, fica 

PRORROGADO até 06/06/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As partes ratificam as demais disposições do Contrato nº 17/2021 naquilo que não colidir 

com o presente instrumento. 
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E, para constar, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e acho conforme, vai assinado pelas 

partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo, firmadas, maiores e capazes. 

Panambi, 6 de abril de 2022 

 

 

PELA CONTRATANTE 
(Assinatura e Carimbo) 

 
Ordenador de Despesas 
Nome: Jorge Alberto Lago Fonseca 
SIAPE: 2.880.994 
Portaria nº 324/2021 

 

 

PELA CONTRATADA 
(Assinatura e Carimbo da Empresa) 

 
Nome: Wagner Pasini Pereira 
CPF: 014.256.360-98 
Razão Social:  Wagner Pasini Pereira & Cia 
Ltda. 
CNPJ Nº: 17.460.013/0001-46  
 

Testemunha 1 

 

 

 

Assinatura 

CPF:______________________________ 

Testemunha 2 

 

 

 

Assinatura 

CPF:__________________________ 
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